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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 04/ 2019, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

O Decreto Federal nº 9.661 de 1º de janeiro de 2019 fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2019 o salário mínimo de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).

A regulamentação tem por base legal a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015 que dispõe sobre a política de valorização do salário-mínimo e dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) para o período de 2016 a 2019.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 18 de janeiro de 2019.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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